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               Universidade do Estado de Minas Gerais 

               Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
NORMAS ADOTADAS PELA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO PARA O JULGAMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE 
BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

· Critérios de Seleção 

1ª etapa - seleção do bolsista

O professor/orientador deverá selecionar o aluno candidato a bolsa de acordo com: o interesse demonstrado, análise de seu desempenho escolar e afinidade com a área de pesquisa.

2ª etapa - seleção do professor/orientador e do bolsista 

As bolsas de iniciação científica dos subprogramas FAPEMIG, CNPq e BIC Júnior serão selecionadas pela Coordenação Geral do Programa na PROPPG e as bolsas do subprograma ESTADUAL por Comissões Locais constituídas nas unidades e nos campi. 

A tabela abaixo mostra os itens a serem avaliados pelas Comissões e os valores atribuídos a cada um deles, totalizando 20 pontos.

	Itens a serem julgados
	Pontos
	Em tabelas

anexas são apresentados os itens a serem julgados e os valores atribuídos a cada um.

	1) Titulação do docente orientador
	3,0 pts
	

	2) Produção científica do orientador 
	5,0 pts
	

	3) Histórico escolar do aluno 
	4,0 pts
	

	4) Projeto de Pesquisa do orientador    
	5,0 pts
	

	5) Plano de Trabalho do candidato
	3,0 pts
	

	TOTAL 
	20,0 pts
	


1) PONTUAÇÃO PARA A TITULAÇÃO DO ORIENTADOR - máximo 3,0 pontos
	 Título/
	Pontuação

	Especialista
	1,0 pt

	 Mestre
	  2,0 pts

	 Doutor
	  3,0 pts


2) PONTUAÇÃO PARA O DESEMPENHO ACADÊMICO DO ALUNO, OBSERVADO NO HISTÓRICO ESCOLAR - máximo 4 pontos

Soma de todas as notas dos dois últimos semestres, dividida pelo número total das disciplinas cursadas. Tira-se a média aritmética.  

100% de aproveitamento = 4 PONTOS, para valores menores aplica-se regra de 3.

3) PONTUAÇÃO PARA A PRODUÇÃO CIENTÍFICA DO ORIENTADOR NOS ÚLTIMOS 3 ANOS - máximo 5,0 pontos
A pontuação é feita multiplicando-se o número de trabalhos pelo índice atribuído a cada um deles.

	1) Artigos completos publicados em periódicos especializados nacionais 
	x 0,40
	
	

	2) Artigos completos publicados em periódicos especializados estrangeiros 
	x.0,50
	
	

	3) Artigos de divulgação científica, tecnológica e artística
	x.0,10
	
	

	4) Comunicações em congressos científicos
	
	
	

	a) Resumos publicados em anais de congressos
	x.0,06
	
	

	b) Resumos expandidos publicados em anais de congressos
	x.0,10
	
	

	c) Trabalhos completos publicados em anais de congresso
	x.0,20
	
	

	5) Desenvolvimento ou geração de trabalhos com ou sem patente obtida
	
	
	

	a) Produtos
	x.0,30
	
	

	b) Processos
	x.0,30
	
	

	6) Livros
	
	
	

	a) Livros publicados/organizados ou edições
	x.0,80
	
	

	b) Capítulos de livros publicados
	x.0,40
	
	

	7) Supervisões e orientações concluídas, orientadas e aprovadas
	
	
	

	a) Tese de doutorado
	x.0,50
	
	

	b) Dissertação de mestrado
	x.0,40
	
	

	c) Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização
	x.0,20
	
	

	d) Trabalho de graduação
	x.0,15
	
	

	e) Iniciação Científica
	x.0,10
	
	

	8) Participação em bancas examinadoras
	
	
	

	a) Teses de doutorado
	x.1,00
	
	

	b) Dissertação de mestrado
	x.0,50
	
	

	c) Monografias de curso de aperfeiçoamento/especialização
	x.0,25
	
	

	d) Trabalhos de conclusão de curso de graduação
	x.0,15
	
	

	e) Concurso público
	x.0,05
	
	

	f) Avaliação de cursos
	x.0,05
	
	

	9) Filmes, Vídeos, CDs ou audiovisuais de divulgação científica realizados
	x.0,35
	
	

	10) Filmes, Vídeos ou audiovisuais artísticos realizados (exclusivo para área de artes)
	x.0,35
	
	

	11) Participações em exposições ou apresentações artísticas (exclusivo para área de artes)
	x.0,05
	
	

	TOTAL
	


	Para cada trabalho deverá ser indicado: 

Autores; Título; Veículo de divulgação (Título do periódico, Nome do Congresso do qual foi confeccionado os Anais), data, volume e ou número da página inicial e final do trabalho no veículo de divulgação.


4) PONTUAÇÃO PARA O PROJETO DE PESQUISA DO ORIENTADOR - máximo 5,0 pontos

O Projeto de pesquisa deve conter: 

Título 

Introdução 
Objeto da pesquisa
Objetivos

Metodologia
Cronograma físico de execução

Fonte de financiamento e contrapartida da Instituição

Referências bibliográficas

Equipe executora (incluindo pesquisadores, alunos de pós-graduação, alunos de graduação e técnicos) 

Itens a serem avaliados:

	Item
	Pontuação

	Clareza e pertinência do objeto de investigação
	1,00

	Consistência teórica e metodológica
	1,00

	Relevância científica e social
	1,00

	Pertinência dos objetivos propostos
	1,00

	Referências bibliográficas
	1,00

	TOTAL
	   5,00 pts


5) PONTUAÇÃO PARA O PLANO DE TRABALHO DO CANDIDATO – máximo 3,0 pontos
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação considera que o plano de trabalho do candidato deve estar inserido num plano maior que é a linha de pesquisa do professor - orientador.

Itens a serem avaliados:

	Item

               0.4
	Pontuação
               0.4
               2.0

	Adequação do plano de trabalho ao projeto de pesquisa do orientador
	1,50 pts

	Cronograma de execução (ações a serem desenvolvidas em 1 ano)    
	1,50 pts

	TOTAL
	3,0 pts


Os trabalhos aprovados deverão ser agrupados de acordo com as Câmaras da FAPEMIG.
· A implementação das bolsas

A Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação é de opinião que todas as áreas do conhecimento devem ser incentivadas. Em assim sendo, foram adotados os seguintes critérios para implementação dos projetos aprovados: 

- o número de projetos implementados em cada uma das Câmaras é função da demanda. 

- calcula-se o número de bolsas a serem concedidas em cada uma das câmaras, multiplicando-se o número total de bolsas concedidas pelo número de projetos aprovados na câmara e divide-se pelo número total de projetos aprovados.

	nº de bolsas concedidas na câmara = 
	nº de bolsas concedidas  X  nº de projetos aprovados na câmara

	
	nº total de projetos aprovados


As bolsas serão concedidas, primeiramente, uma por projeto de pesquisa ao 1 classificado em cada câmara, a seguir ao 2º classificado e assim sucessivamente até o limite da câmara.
Revisado por Patrícia M. L. Magalhães em 02 de março de 2011.

